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I - RELATÓRIO 
Trata-se de emitir parecer sobre o Projeto de Lei nº 2673, de 2007 (tramita em 
apenso o PL 5851/2009),  o qual altera altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT – aprovado pelo Decreto-lei nº 5452, de 1º de maio de 1945, 
para dispor sobre as condições especiais sobre a duração e condições do 
trabalho em teleatendimento (telemarketing). 
 
Não foram apresentadas  emendas (prazo regimental de 5 sessões). 
 
 
II - VOTO DO  RELATOR 
Cumpre a esta Comissão examinar a constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa da matéria, nos termos do art. 54 do Regimento Interno. 
 
No que respeita à constitucionalidade formal e material, não há qualquer óbice 
ao prosseguimento da proposição. Verifico que foram observados todos os 



pressupostos de processabilidade, de vez que se trata de matéria de 
competência da União e sem reserva de iniciativa legislativa. 
 
De início, há de ser registrado que o artigo 227 da CLT prevê a jornada de 
trabalho  
reduzida apenas para os operadores de serviço de telefonia, telegrafia 
submarina ou subfluvial, radiotelegrafia ou radiotelefonia, não aplicando, por 
isso, aos operadores de teleatendimento/telemarketing. 
 
Tal entendimento estava consolidado na orientação jurisprudencial nº 273 da 
SBDI – 1 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, cancelada por meio da 
Resolução nº 175, de 24 de maio de 2011 (DEJT 31.05.2011). 
 
A citada resolução somente revisou a jurisprudência do Tribunal Superior do 
Trabalho acerca do tema, não possuindo, portanto, caráter vinculativo, ou seja, 
não há atualmente entendimento consolidado sobre a aplicabilidade ou não do 
artigo 227 da CLT aos operadores de teleatendimento/telemarketing, trazendo 
insegurança jurídica a empresas e trabalhadores de ramo de atividade. 
 
Atualmente, não há entendimento consolidado do Tribunal Superior do Trabalho 
acerca da jornada de trabalho legal do operador de 
teleatendimento/telemarketing e, portanto,  a propositura sana a omissão 
legislativa sobre  o tema, trazendo jornada reduzida de seis horas diárias e trinta 
e seis horas semanais e intervalo especial para descanso compatíveis com a 
especificidade do trabalho desempenhado por tais trabalhadores. 
 
Ademais, as justificativas apresentadas pelos  autores já são suficientes ao 
acolhimento da proposição. 
 
Entende-se, portanto, que a proposição ora analisada é necessária e suficiente 
para regular questão crucial em razão da controvérsia doutrinária - 
jurisprudencial sobre a (i)legalidade do item 5.3 do Anexo II da Norma 
Regulamentadora 17 do MTE, que estabelece jornada de trabalho reduzida para 
os operadores de teleatendimento/telemarketing. 
 
No que se refere  à juridicidade e técnica legislativa, não vislumbro qualquer 
reparo a ser feito. 
 



Pelo exposto, manifesto meu voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa 
técnica legislativa e pela aprovação do Projeto de Lei nº 2673, de 2007  e Projeto 
de Lei nº  nº 5.851, de 2009, em apenso, na forma do parecer, com 
complementação de voto,  aprovado pela Comissão de Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio (CDEIC) que aprovou o  substitutivo 2  da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP).  
 
 

 
Sala da Comissão,  em              de  2014 . 

 
 

Deputado Eli Corrêa Filho  


